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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição, sob demanda, de MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, 

para atender à necessidade da Subsecretaria de Atenção Básica/Coord. Saúde Bucal, pelo 

período de 1 (um) ano, conforme condições, especificações, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas na requisição acostada aos autos, bem como nas demais 

cláusulas deste instrumento; 

 

1.2. Requisitantes: Subsecretaria de Atenção Básica; 

 

1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico, via registro de preço, nos termos da Lei 

nº 14.133/21; 

 

1.4. Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 14.133/21 e Decreto 11.462/2023; 

 

1.5. Prazo:1 (um) ano a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Aquisição, sob demanda, de material de consumo odontológico, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO U/C MARCA QTDE 

COTA EXCLUSIVA 

1 269890 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL – Mepivacaina 

2% com vaso constritor levonordefrin, isento de cristal 

com 1,8 ml e êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá 

estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a 

cavidade oral em caso de quebra. O produto deverá estar 

alojado em blísteres lacrados com 10 tubetes cada. 

Apresentação: Cx c/ 50 tbs. 

CX  403 
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2 269843 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL – Com cada ml 

contendo 20 mg de cloridrato de lidocaína, 10 mg de 

Epinefrina, também conhecida como adrenalina, isento 

de Metilparabeno, envasado em tubete de cristal com 1,8 

ml e êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá estar 

envolvido por adesivo de segurança que proteja a 

cavidade oral em caso de quebra. O produto deverá estar 

alojado em blísteres lacrados com 10 tubetes. Cada 

apresentação: Cx c/ 50 tbs. 

CX  403 

3 357788 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL - 3 % com cada 

ml contendo 30 mg de Cloridrato de Mepivacaina, isento 

de Metiloparabeno, envasado em tubetes com 1,8 ml e 

êmbolos siliconizados . Cada tubete deverá estar 

envolvido por adesivo de segurança que proteja a 

cavidade oral em caso de quebra. O produto deverá estar 

alojado em blísteres lacrados com 10 tubetes cada. 

Apresentação: Cx c/ 50 tbs. 

CX  202 

4 272913 

ANESTÉSICO TÓPICO – C/ 20% DE 

BENZOCAÍNA – Pote sabor pinacolada, menta ou tuti-

fruti; Pote c/ 12 gr. 

PT  250 

5 406292 

SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL – 

Confeccionado com PVC atóxico, não reciclado; com 

pontas fundidas quimicamente aos tubos através de 

butanoma; amanõ mínimo de13 cm, fabricado com fio 

galvanizado para evitar oxidação. Apresentação: pacote 

com 40 unidades azul ou coloridas. 

PC  504 

6 406152 

CARBONO – Papel carbono para articulação, dupla face 

(azul/vermelho) com 100micra, para uso odontológico. 

Cartela c/ 12 unidades. 

CR  158 

7 442142 

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA – Extra-

curta, com cânula de 12,7 mm de comprimento, calibre 

30 G, que possua bísel triplo e seja siliconizada; deve 

possuir gravação de marca, tamanho, lote e validade nas 

tampas de plástico e tenha prazo de validade superior a 4 

anos. Apresentação: Cx. c/ 100 unid. 

CX  302 
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8 442143 

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA – Longa 

com cânula de 38,1 mm de comprimento, calibre 27 G 

que possua bisel triplo e seja siliconizada; deve possuir 

gravação de marca, tamanho, lote e validade nas tampas 

de plástico e tenha prazo de validade superior a 4 anos. 

Apresentação: Cx. c/ 100 unid. 

CX  115 

9 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZAVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias. Seringa cm 4g na cor A 2. 

UN  202 

10 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias. Seringa com 4g na cor A 3,5. 

UN  202 

11 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias. Seringa com 4g na cor B 2. 

UN  101 

12 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias posteriores c/ carga de 

zircônia/Sílica. Seringa com 4g na cor A 3. 

UN  101 

13 390513 

RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL – Radiopaca para 

restaurações dentárias posteriores c/ carga de 

zircônia/Sílica. Seringa com 4g na cor A 3,5. 

UN  101 

14 391133 

SISTEMA ADESIVO MONOCOMPONENTE – Para 

esmalte e dentina, fotopolimerizável, com solvente a base 

de água. Apresentação: Frasco. Aproximadamente 4ml. 

FR  202 

15 390778 

SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS 

FOTOATIVADO – Com carga a base de ionômetro de 

vidro. Libera íons de flúor. Apresentação: 1 seringa de 

2,5 ml de selante cada. 

CX  319 
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16 391583 

ATAQUE ÁCIDO – Condicionador dental a base de 

ácido fosfórico 37% em líquido. Contendo 03 (três) 

seringas com 2,5ml + 03 (três) ponteiras para aplicação 

em cada caixa. 

CX  403 

17 404543 
CIMENTO DE ZINCO EM PÓ – contendo 01 (um) 

pote com 28 gramas em cada caixa. 
CX  130 

18 404542 CIMENTO DE ZINCO LÍQUIDO – Frasco com 10 ml. FR  130 

19 404562 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – 

Radiopaca com um tubo de pasta base com 13 g e um 

tubo de pasta catalisadora de 11 g + um bloco de mistura. 

CX  130 

20 391256 

LIMALHA EM CÁPSULA – C/ 1 porção contendo 

45% de prata, 24% de cobre e 31% de estanho, Mercúrio 

na proporção 1:1; Isenta de zinco de fase gama II c/ selo 

de certificação da ADA. Apresentação: Frasco c/ 50 

cápsulas. 

FR  14 

21 404570 

CIMENTO IONOMERO DE VIDRO – P/ 

restaurações, quimicamente ativado, ácido/base, 

radiopaco pela ação do Estrônico, pó contendo Ácido 

Poliacrílico desidratado e líquido contendo Ácido 

Poliacrílico e Ácido tartárico que promova a liberação 

contínua de flúor. Apresentação: Caixa com 10g de pó e 

de cor universal A3 + 8 ml de líquido, 1 colher medidora 

para pó e 1 bloco de espatulação. 

CX  302 

22 404546 

CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO – Com 

carga de ionômero de vidro, monocomponente, 

quimicamente ativado, sem Eugenol, libera íons de flúor, 

também indicado para uso de adequação de meio. 

Apresentação: pote com 20g. 

PT  202 

23 402944 

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº 1011 (tem suas 

pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com espaços regulares entre elas, assegurando 

corte suave e maior durabilidade). 

UN  202 
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24 402945 

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº 1012 (tem suas 

pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com espaços regulares entre elas, assegurando 

corte suave e maior durabilidade. 

UN  101 

25 402946 

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº 1013 (tem suas 

pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com espaços regulares entre elas, assegurando 

corte suave e maior durabilidade. 

UN  101 

26 403374 

BROCA DIAMANTADA – Esférica nº 1016 (tem suas 

pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com espaços regulares entre elas, assegurando 

corte suave e maior durabilidade. 

UN  302 

27 402996 

BROCA DIAMANTADA – Cone invertido nº 1032 

(tem suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com espaços regulares entre elas, assegurando 

corte suave e maior durabilidade). 

UN  202 

28 402998 

BROCA DIAMANTADA – Cone invertido nº 1034 

(tem suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com espaços regulares entre elas, assegurando 

corte suave e maior durabilidade). 

UN  202 

29 402964 

BROCA DIAMANTADA – Cônica nº 2067 (tem suas 

pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com  espaços regulares entre elas, 

assegurando corte suave e maior durabilidade. 

UN  202 

30 402967 

BROCA DIAMANTADA – Cônica nº 3070 (tem suas 

pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com  espaços regulares entre elas, 

assegurando corte suave e maior durabilidade. 

UN  202 
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31 403011 

BROCA DIAMANTADA – Cilíndrica nº 1093 (tem 

suas pontas revestidas por partículas diamantadas 

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com espaços regulares entre elas, assegurando 

corte suave e maior durabilidade). 

UN  202 

32 403156 

BROCA DIAMANTADA – P/ odontopediatria nº 1302 

(tem suas pontas revestidas  por partículas diamantadas  

precisamente distribuídas, formando uma camada densa, 

uniforme e com espaços regulares entre elas, assegurando 

corte suave e maior durabilidade). 

UN  202 

33 403391 BROCA CIRÚRGICA – Nº 703 FGC UN  202 

34 403137 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº 1112 F UN  202 

35 403147 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº 2135 F UN  202 

36 403154 BROCA ACABAMENTO RESINA – nº 3195 F UN  202 

37 423570 

TIRA DE LIXA DENTAL DE POLIÉSTER – C/ 4 

mm x 170 mm p/ acabamento e polimento – Caixa c/ 150 

unid. 

CX  202 

38 406283 
TIRA DE AÇO – Abrasiva com 4 mm x 150 mm – 

Embalagem c/ 12 tiras. 
PC  101 

39 406147 
TIRA DE POLIÉSTER – Embalagem c/ 50 unidades 

com 10 cm, largura: 10 mm, tipo uso: descartável 
PC  202 

40 404551 ÓXIDO DE ZINCO – Fr. c/ 50 g. FR  101 

41 404552 EUGENOL – Fr. c/ 20 ml. FR  101 

42 410559 

APLICADOR descartável estilo MICROBRUSH c/ 

ponta c/ ajuste de ângulo de fixação, que permita dobra 

da ponta em 90º.  sortidos nas cores: azul, amarelo, 

vermelho e verde; Apresentação: Pacote c/ 100 unid. 

Tamanho único. 

PC  302 
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43 404544 CIMENTO CIRÚRGICO (PÓ) – Fr. c/ 50 g. FR  31 

44 404544 CIMENTO CIRÚRGICO (LÍQUIDO)- Fr. c/ 20 ml. FR  31 

45 434931 

PASTA PROFILÁTICA - composição básica: pedra 

pomes, composição: lauril sulfato de sódio - bisnaga com  

90 g. 

TB  302 

46 372527 
CREME DENTAL COM FLÚOR –  bisnaga com 50 

g. 
TB  4032 

47 404894 
ESCOVA ROBSON - tipo ponta: taça, uso: contra-

ângulo, cor: branca - Unidade. Cerda Macia. 
UN  912 

48  

TAÇA DE BORRACHA BRANCA PARA 

PROFILAXIA DENTAL.  – Mácia/flexível. Para 

contra ângulo. 

UN  912 

49 428103 

FLÚOR GEL NEUTRO – Tixotrópico com 

concentração 2% incolor, sabor menta com PH entre 6 e 

7; Apresentação: Frasco c/ 200 ml. 

FR  360 

50 246635 
FIO DENTAL (Tubo c/ 100 metros) em poliamida, cera 

neutra 
TB  302 

51 438149 

ESCOVA DENTAL INFANTIL – Cerdas c/ desenho 

côncavo (em V) que envolva cada dente para melhor 

limpeza, ponta de longo alcance (cerdas mais alongadas) 

para  limpar os dentes de trás, cabeça com borda protetora 

emborrachada. Material cerdas: sintético, material cabo: 

plástico, aplicação: infantil, características adicionais: 

cantos arredondados, tipo cerdas: macia, minimo de 4 

fileiras e 26 tufos, medindo cerca de 15 cm. 

UN  30240 

52 438126 

ESCOVA DENTAL ADULTO – Com cerdas macias, 

com pontas polidas e arredondadas para proteger o 

esmalte dos dentes e a gengiva, com cabeça oval média 

(35-40) com cabo ergonômico para permitir maior 

conforto e contato no manuseio da escovação. medindo 

cerca de 20 cm. Apresentar certificado de controle de 

qualidade da ABO (Associação Brasileira de 

Odontologia) e Registro na ANVISA, de acordo com a 

Portaria nº 97/1996. 

UN  30240 
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53 281554 

FIO AGULHADO SEDA ODONTOLÓGICA – 

Trançada preta 3.0 com agulha ½ circ. cilíndrica 17 mm. 

Caixa com 24 unid. 

CX  302 

54 429902 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO – Fr. c/ 

20 ml. 
FR  43 

55 374821 FORMOCRESOL – Fr. c/ 10 ml. FR  43 

56 246952 

ÓLEO MINERAL SPRAY - Lubrificante 

odontológico, composição básica: óleo mineral, 

apresentação: spray com adaptador, aplicação: caneta de 

alta e baixa rotação, características adicionais: sem cfc - 

Fr.  c/ 200 ml. 

FR  202 

57 406145 

MATRIZ DE AÇO - Matriz odontológica, material: aço 

inoxidável, formato: fita, apresentação: rolo 50cm, 

largura: 5 mm, tipo uso: descartável 

UN  101 

58 406146 

MATRIZ DE AÇO – Matriz odontológica, material: aço 

inoxidável, formato: fita, apresentação: rolo 50cm, 

largura: 7 mm, tipo uso: descartável 

UN  101 

59 426502 
PORTA MATRIZ - Odontológico, material: aço 

inoxidável, tipo: tofflemire, tamanho: adulto 
UN  43 

60 411905 

SACA BROCAS -  Universal material odontológico, 

tipo saca broca, aplicação caneta alta rotação cabeça 

padrão, autoclavável. Padrão de referência: Kavo ou 

similar 

UN  43 

61 411437 

POTE DAPPEN - Pote odontológico, material: vidro, 

formato: cilíndrico, transmitância: transparente, 

características adicionais: 2 cavidades, tipo: dappen, 

tamanho: 4 x 4 cm 

UN  43 

62 411438 

POTE DAPPEN (plástico) - Pote odontológico, 

material: plástico, formato: cilíndrico, características 

adicionais: 2 cavidades, tipo: dappen -  Altura: 3 cm; 

capacidade máxima 3 ml. 

UN  58 
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63 253697 

PRENDEDOR DE GUARDANAPO - Prendedor 

odontológico guardanapo, material: aço inoxidável, tipo: 

de corrente, comprimento corrente: 40 cm, tipo uso: 

odontológico 

UN  58 

64 419478 

LIMA  uso odontológico, material: aço inoxidável, 

modelo: tipo kerr flexível, comprimento: 21 mm, 

aplicação: digital, tamanho: nº 15, componentes: c, cursor 

primeira série 

CX  31 

65 419461 

LIMA uso odontológico, material: aço inoxidável, 

modelo: tipo kerr flexível, comprimento: 25 mm, 

aplicação: digital, tamanho: nº 15, componentes: c, cursor 

primeirs série 

CX  31 

66 430893 
EXTIRPA NERVO – Sortido com 21 mm de 

comprimento 
CX  43 

67 421289 
PELÍCULA DE RAIOS X DENTAL ADULTO  

(intra-oral). Cx. c/ 150 unidades 
CX  43 

68 420611 
PELÍCULA DE RAIOS X DENTAL INFANTIL  

(intra-oral). Cx. c/ 100 unidades 
CX  43 

69 405620 REVELADOR RADIOGRAFICO – Frasco de 475 ml. FR  60 

70 405631 FIXADOR RADIOGRÁFICO – Frasco de 475 ml FR  60 

71 271052 

BICABORNATO DE SÓDIO – Para uso odontológico 

(bicarbonato de sódio puro 99,6% amidro silicilico). Cx. 

c/ 15 sachês de 40 gr. 

CX  43 

72 269876 CLORHEXIDINA A 2% - Frasco c/ 100 ml. FR  130 

73 419258 

IODOFORMIO - Aspecto físico: pó ou cristal lustroso 

amarelo, odor desagradável, fórmula química: chi3 (tri-

iodometano), peso molecular: 393,73 g,mol, grau de 

pureza: pureza mínima de 99%, número de referência 

química: cas 75-47-8 - Fr. c/10 g 

FR  43 
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74 264210 

CUNHA odontológica, material: madeira, tipo: 

anatômica, aplicação: restauração odontológica, tipo 

ponta: fina, caixa c/ 20 unidades. 

CX  504 

75 338649 

CUNHA  odontológica, material: acrílico, tipo: 

anatômica, aplicação: restauração interproximal, tipo 

ponta: fina, características adicionais: seção triangular, 

lisa, reflexível, sortidas, transmitância: transparente, 

caixa c/ 20 unidades 

CX  504 

76 425848 
EVIDENCIADOR DE PLACA A BASE DE 

FUCSINA BÁSICA – Embalagem c/ 10 ml. 
CX  202 

77 428490 ALGINATO - Pacote com aproximadamente 500 g. PC  43 

78 428740 
PASTA ZINCO-ENÓLICA - pasta base e pasta 

catalisadora de 120 g cada bisnaga. 
CX  31 

79 390456 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL (LÍQUIDA) LT  58 

80 390460 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL (PÓ ROSA) KG  34 

81 390460 RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL (PÓ INCOLOR) KG  34 

82 390465 
RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL (PÓ ROSA 

MÉDIO C/ VELA) 
KG  34 

83 390465 RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL (INCOLOR) KG  34 

84 390457 RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL (LÍQUIDA) LT  58 

85 406791 
CERA  tipo: 7, apresentação: caixa 18 lâminas, peso: 

cerca de 220 g, cor: vermelha 
CX  101 

86 406785 
CERA  odontológica, tipo: utilidade, apresentação: 

caixa 5 lâminas, peso: cerca de 220 g, cor: vermelha 
CX  101 

87 413640 ISOLANTE - litro LT  34 
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88 407425 

DENTES COR 62 - placa c/ 8 dentes – Posterior inferior  

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca. 

PL  130 

89 407424 

DENTES COR 62 - placa c/ 8 dentes – Posterior superior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  130 

90 407423 

DENTES COR 62 - placa c/ 6 dentes – Anterior inferior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  130 

91 407422 

DENTES COR 62 - placa c/ 6 dentes – Anterior superior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  130 

92 407425 

DENTES COR 66 - placa c/ 8 dentes – Posterior inferior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  158 

93 407424 

DENTES COR 66 - placa c/ 8 dentes – Posterior superior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  158 

94 407423 

DENTES COR 66 - placa c/ 6 dentes – Anterior inferior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  158 

95 407422 

DENTES COR 66 - placa c/ 6 dentes – Anterior superior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  158 

96 407425 

DENTES COR 67 - placa c/ 8 dentes – Posterior inferior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  101 

97 407424 

DENTES COR 67 - placa c/ 8 dentes – Posterior superior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  101 
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98 407423 

DENTES COR 67 - placa c/ 6 dentes – Anterior inferior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  101 

99 407422 

DENTES COR 67 - placa c/ 6 dentes – Anterior superior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  101 

100 407425 

DENTES COR 69 - placa c/ 8 dentes – Posterior inferior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  127 

101 407424 

DENTES COR 69 - placa c/ 8 dentes – Posterior superior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  127 

102 407423 

DENTES COR 69 - placa c/ 6 dentes – Anterior inferior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  127 

103 407422 

DENTES COR 69 - placa c/ 6 dentes – Anterior superior 

Obs.: Todos os dentes dos itens nº 90 a 105, devem ser da 

mesma marca.       

PL  127 

104 233497 PEDRAS POMES -  pacote com 1 kg. KG  31 

105 438070 

DISSOLVEDOR DE GESSO - odontológico, aspecto 

físico: líquido, aplicação: para gesso e alginato, frasco 

com 500 ml 

FR  43 

106 432319 
FIO ORTODÔNTICO 0,8 MM - cromo níquel, 

redondo, diâmetro 0,80 mm, rolo com 500 g 
RL  14 

107 432321 
FIO ORTODÔNTICO 0,9 MM - cromo níquel, 

redondo,  diâmetro 0,90 mm, rolo com 500 g 
RL  14 

108 403379 

BROCA ALTA ROTAÇÃO - Material: Carbide 

Formato: Esférica - Tipo Haste: Haste Longa - Tipo 

Corte: Cirúrgica - Numeração Americana 1: Ref. 2 

UN  60 
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109 403378 

BROCA ALTA ROTAÇÃO - Material: Carbide 

Formato: Esférica - Tipo Haste: Haste Longa - Tipo 

Corte: Cirúrgica - Numeração Americana 1: Ref. 1 

UN  60 

110 403874 

BROCA ALTA ROTAÇÃO - Referência: Ref. 151 - 

Tipo Corte: Zekrya Material: Carbide - Característica 

Adicional: Topo Arredondado -Tipo Haste: Haste 

Regular Formato: Cônica Longa 

UN  60 

111 427512 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500 104 194 

140 045 - Tipo Corte: Corte Cruzado Fino - Material: 

Carboneto De Tungstênio - Formato Adicional: Topo 

Arredondado - Tipo: Peça Reta - Formato: Cônica 

UN  34 

112 480322 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500 104 194 

140 060 Tipo de corte: Corte Fino - Material: Carboneto 

De Tungstênio - Formato Adicional: Topo Arredondado 

- Tipo: Peça Reta - Formato: Tronco Cônica 

UN  34 

113 480321 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Ref. Iso 500 104 194 

220 060 – Tipo de corte: Corte Grosso - Material: 

Carboneto De Tungstênio - Tipo: Peça Reta - Formato: 

Tronco Cônica 

UN  34 

114 480320 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO - Tipo: Peça Reta - 

Material: Carboneto De Tungstênio - Formato: Tronco 

Cônica - Tipo Corte: Corte Médio - Ref. Iso 500 104 257r 

190 060 

UN  34 

115 426888 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO -Tipo: Contra Ângulo - 

Material: Aço Carbono 

Formato: Esférica - Característica Adicional: Long Neck 

- Ref. 205 Comprimento: 28 Mm 

UN  58 

116 428415 
GESSO - USO ODONTOLÓGICO – Pedra - Tipo III -  

pacote com 1 kg 
KG  130 

117 428417 
GESSO  - USO ODONTOLÓGICO – Pedra especial - 

Tipo IV 
KG  60 

118 428416 
GESSO – USO ODONTOLÓGICO  – Comum – Tipo: 

II -  pacote com 1 kg 
KG  161 

119 438671 

MANDRIL ODONTOLÓGICO – Tipo: Cônico para 

lixa – Compatibilidade: Peça Reta - Material: Aço 

inoxidável. 

UN  29 
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120 438670 

MANDRIL ODONTÓLOGICO – Tipo: Reforçado c/ 

parafuso  Compatibilidade: Peça Reta – Material: Aço 

inoxidável. 

UN  29 

121 454436 

Pasta Moldagem - Material Básico: Silicone De 

Condensação  Apresentação: Conjunto Completo - Tipo: 

Base + Catalisador Características Adicionais: 

Laboratorial, Dura, Cerca De 85 Shore "A"  Pote com 2,6 

kg 

UN  31 

122 405833 

PONTA MONTADA -  USO ODONTOLÓGICO: 

Material: Óxido de Alumínio Aplicação: Resina Acrílica 

- Cor: Verde - Características Adicionais: Siliconizada - 

Compatibilidade: Peça Reta - Formato: Chama 

UN  14 

123 404869 

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO - 

Material: Óxido de Alumínio - Aplicação: Universal - 

Cor: Verde - Compatibilidade: Peça Reta - Formato: 

Cilíndrico 

UN  14 

124 404870 

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO - 

Material: Óxido de Alumínio - Aplicação: Universal - 

Cor: Verde - Compatibilidade: Peça Reta - Formato: 

Cônica 

UN  14 

125 407079 

PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO  -  

Material: Aço Inoxidável Modelo: Ponta C/ Dupla 

Curvatura, C/ Refrigeração 

UN  101 

COTA PRINCIPAL 
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126 372452 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL – Contendo 01 

ESCOVA DENTAL INFANTIL cerdas macias, de 

nylon, com 03 fileiras de tufos, contendo entre 25 a 29 

tufos de cerdas aparadas e arredondadas, cabo opaco, 

anatômico (polipropileno atóxico), medindo cerca de 15 

cm. Apresentar certificado de controle de qualidade  da 

ABO (Associação Brasileira de Odontologia) e Registro 

na ANVISA, de acordo com a Portaria nº 97/1996. A 

escova deve ser personalizada no cabo com a seguinte 

frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/NF" 

Deve ainda ser embalada individualmente com protetor 

de cerdas e um saquinho plástico lacrado; 01 CREME 

DENTAL, tubo com 50 gr. contendo carbonato de cálcio, 

monofluorfosfato de sódio (1500ppm), aroma e outros 

componentes que ajudam na prevenção da cárie, do 

tártaro e da placa bacteriana. Deve possuir registro na 

ANVISA e selo de controle de qualidade ABO 

(Associação BRASILEIRA DE Odontologia; 01 FIO 

DENTAL, estojo (tubete) de 25 metros em poliamida, 

cera (classic neutro); 01 EMBALAGEM  PLÁSTICA 

deve ser personalizada com a seguinte frase: 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" e com a 

logomarca institucional da Prefeitura (brasão), em até  4 

cores (medindo 12 x 20 cm (fechada); Fecho com botão 

de pressão, sendo a frente em material plástico 

transparente e o verso em material plástico branco opaco, 

espessura 0,15 à 0,20mm. 

UN  22680 
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128 434987 

KIT DE HIGIENE BUCAL 

ADOLESCENTE/ADULTO – Contendo: 01 ESCOVA 

DENTAL ADOLESCENTE/ADULTO, cerdas macias, 

de nylon, com 04 fileiras de tufos, contendo entre 30 a 40 

tufos de cerdas aparadas e arredondadas uniformemente 

na mesma altura, com feixes de cerdas homogêneas, 

escova compacta, cabeça arredondada, cabo opaco 

anatômico (polipropileno atóxico), medindo cerca de 20 

cm. Apresentar certificado de controle de qualidade da 

ABO (Associação Brasileira de Odontologia) e Registro 

na ANVISA, de acordo com a Portaria nº 97/1996. A 

escova deve ser personalizada no cabo com a seguinte 

frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE/NF". Deve ainda ser embalada individualmente 

com protetor de cerdas e um saquinho plástico lacrado. 

01 CREME DENTAL – Tubo com 90 gr. contendo 

carbonato de cálcio, monofluorfosfato de sódio 

(1500ppm), aroma e outros componentes que ajudam na 

prevenção da cárie, do tártaro e da placa bacteriana. Deve 

possuir registro na ANVISA e selo de controle de 

qualidade ABO) Associação Brasileira de Odontologia); 

01 FIO DENTAL – Estojo (tubete) de 25 metros em 

poliamida, cera (classic neutro);   01 EMBALAGEM  

PLÁSTICA deve ser personalizada com a seguinte frase: 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" e com a 

logomarca institucional da Prefeitura (brasão), em até  4 

cores (medindo 12 x 20 cm (fechada); Fecho com botão 

de pressão, sendo a frente em material plástico 

transparente e o verso em material plástico branco opaco, 

espessura 0,15 à 0,20mm. 

UN  10800 
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372452 

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL – Contendo 01 

ESCOVA DENTAL INFANTIL cerdas macias, de 

nylon, com 03 fileiras de tufos, contendo entre 25 a 29 

tufos de cerdas aparadas e arredondadas, cabo opaco, 

anatômico (polipropileno atóxico), medindo cerca de 15 

cm. Apresentar certificado de controle de qualidade  da 

ABO (Associação Brasileira de Odontologia) e Registro 

na ANVISA, de acordo com a Portaria nº 97/1996. A 

escova deve ser personalizada no cabo com a seguinte 

frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/NF" 

Deve ainda ser embalada individualmente com protetor 

de cerdas e um saquinho plástico lacrado; 01 CREME 

DENTAL, tubo com 50 gr. contendo carbonato de cálcio, 

monofluorfosfato de sódio (1500ppm), aroma e outros 

componentes que ajudam na prevenção da cárie, do 

tártaro e da placa bacteriana. Deve possuir registro na 

ANVISA e selo de controle de qualidade ABO 

(Associação BRASILEIRA DE Odontologia; 01 FIO 

DENTAL, estojo (tubete) de 25 metros em poliamida, 

cera (classic neutro); 01 EMBALAGEM  PLÁSTICA 

deve ser personalizada com a seguinte frase: 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" e com a 

logomarca institucional da Prefeitura (brasão), em até  4 

cores (medindo 12 x 20 cm (fechada); Fecho com botão 

de pressão, sendo a frente em material plástico 

transparente e o verso em material plástico branco opaco, 

espessura 0,15 à 0,20mm. 

UN  7560 
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434987 

KIT DE HIGIENE BUCAL 

ADOLESCENTE/ADULTO – Contendo: 01 ESCOVA 

DENTAL ADOLESCENTE/ADULTO, cerdas macias, 

de nylon, com 04 fileiras de tufos, contendo entre 30 a 40 

tufos de cerdas aparadas e arredondadas uniformemente 

na mesma altura, com feixes de cerdas homogêneas, 

escova compacta, cabeça arredondada, cabo opaco 

anatômico (polipropileno atóxico), medindo cerca de 20 

cm. Apresentar certificado de controle de qualidade da 

ABO (Associação Brasileira de Odontologia) e Registro 

na ANVISA, de acordo com a Portaria nº 97/1996. A 

escova deve ser personalizada no cabo com a seguinte 

frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE/NF". Deve ainda ser embalada individualmente 

com protetor de cerdas e um saquinho plástico lacrado. 

01 CREME DENTAL – Tubo com 90 gr. contendo 

carbonato de cálcio, monofluorfosfato de sódio 

(1500ppm), aroma e outros componentes que ajudam na 

prevenção da cárie, do tártaro e da placa bacteriana. Deve 

possuir registro na ANVISA e selo de controle de 

qualidade ABO) Associação Brasileira de Odontologia); 

01 FIO DENTAL – Estojo (tubete) de 25 metros em 

poliamida, cera (classic neutro);   01 EMBALAGEM  

PLÁSTICA deve ser personalizada com a seguinte frase: 

"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" e com a 

logomarca institucional da Prefeitura (brasão), em até  4 

cores (medindo 12 x 20 cm (fechada); Fecho com botão 

de pressão, sendo a frente em material plástico 

transparente e o verso em material plástico branco opaco, 

espessura 0,15 à 0,20mm. 

UN  3600 

 

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1746, de 2022; 

 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa presente nos autos do processo nº 25.6151/2023. 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão 

dos itens nelas utilizados; 
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3.2. Trata-se da aquisição, sob demanda, de MATERIAL DE CONSUMO 

ODONTOLÓGICO, para atender às necessidades da Subsecretaria de Atenção Básica 

pelo período de 1 (um) ano; 

 

3.3. Os objetos do presente termo são indispensáveis e essenciais à rotina desta unidade 

de saúde, e visam a ampliação dos atendimentos nos consultórios odontológicos e do 

atendimento das demandas emergentes, além de contribuir para o maior conforto, 

segurança e qualidade nos atendimentos aos pacientes da unidade requisitante. 

 

3.4. O material solicitado possui o intuito de otimizar a qualidade e a eficiência dos 

serviços prestados, bem como em garantir o suprimento adequado dos insumos 

necessários ao atendimento dos usuários do serviço público de saúde em Nova Friburgo, 

resultando no aumento da qualidade/cuidado aos usuários do serviço público de saúde ao 

proporcionar ferramentas de trabalho adequadas aos servidores odontólogos. 

 

3.5. O quantitativo dos materiais a serem adquiridos tiveram como base o histórico de 

consumo do ano de 2022, conforme planilha em anexo, acrescido uma margem de 

segurança de aproximadamente 20% (vinte por cento). 

 

3.5.1. Para o item nº 47 (Escova Robson), observou-se o número de consultas 

odontológicas, sendo 13070 de janeiro a agosto de 2023, estimando 21.516 por ano, 

diante disso o quantitativo solicitado (912), atenderia aos fins da realização de 

profilaxia aos quais se designa. Além disso, considerando que essa escova possui 

indicação de uso único. 

 

3.5.2. Quanto ao item nº 48 (Taça de borracha branca para profilaxia dental), 

observou-se o número de consultas odontológicas, sendo 13070 de janeiro a agosto 

de 2023, estimando 21.516 por ano, diante disso o quantitativo solicitado (912), 

atenderia aos fins da realização de profilaxia aos quais se designa. Além disso, 

considerando que essa escova possui indicação de uso único. 

 

3.5.3. Com relação aos itens compreendidos entre os números 90 a 105, todos os 

dentes devem ser da mesma marca. 

 

3.6. Em suma, a presente justificativa reafirma a necessidade premente de realizar a 

licitação para aquisição de materiais odontológicos, alinhando-se com os objetivos de 
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ampliar os atendimentos. A abordagem criteriosa e a fundamentação nos dados dos 

últimos meses reforçam a robustez das quantidades solicitadas, assegurando um fluxo 

contínuo de insumos e um serviço de qualidade aos cidadãos de Nova Friburgo-RJ. 

 

3.7. Ressalta-se que as especificações técnicas do objeto solicitado foram indicados pelas 

equipes técnicas da Unidade de Saúde, a qual se responsabilizam por todas as informações 

lançadas nos documentos acostados em anexo. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. Trata-se de AQUISIÇÃO, sob demanda, DE MATERIAL DE CONSUMO 

ODONTOLÓGICO, para atender as necessidades da Subsecretaria de Atenção 

Básica, pelo período de 1 (um) ano.  

 

4.2. A “descrição da solução como um todo” está pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (item 8) constante nos autos do processo licitatório, bem 

como, as especificações técnicas do objeto estão pormenorizadas no “subitem 2.1” deste 

instrumento. 

 

4.3. A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições 

usuais de mercado. 

 

4.4. O Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso 

V, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de 

contratação, porém, não é garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o 

quantitativo a ser adquirido será de acordo com a necessidade demandada pelas unidades 

requisitantes. 

 

4.5. Portanto, para a presente, foi determinado o Pregão Eletrônico, via Registro de Preço, 

na Modalidade de Menor Preço unitário, para possibilitar a competitividade aos 

participantes, assegurando uma maior economicidade na aquisição. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

 5.1.1. Sustentabilidade: 
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5.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

 

5.1.1.2 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na 

ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

 

5.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

 

5.1.2.1. Não será necessária a apresentação/indicação de marcas, características ou 

modelos para a presente contratação. 

 

5.1.3. Da exigência de amostra: 

 

5.1.3.1 Não cabe para o presente objeto. 

 

5.1.4 Da vedação de contratação de marca/produto: 

 

5.1.4.1 Não Cabe. 

 

5.1.5 Da exigência de carta de solidariedade: 

 

5.1.5.1 Não Cabe. 

 

5.1.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.1.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, devido à natureza do objeto solicitado no presente. 

 

5.1.8. Necessariamente, deverão ser respeitadas a validade dos materiais a serem 

entregues, conforme a especificação, contida no “subitem 2.1” 

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1. O prazo de entrega do objeto é de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho, sob demanda, conforme conveniência e necessidade da 

unidade requisitante. 

 

6.2. A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto no local e horário arrolados 

abaixo, respeitando sempre o período de solicitação de cada unidade requisitante: 
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6.2.1. Almoxarifado Central – Av. Conselheiro Julius Arp, nº 80, 2º andar – Centro – 

Nova Friburgo. Respeitando os dias de entrega, de segunda a quinta-feira, no horário 

de 09:00h às 16:00h; 

 

6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior; 

 

6.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta; 

 

6.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

6.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado; 

 

6.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 
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7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Angela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Bianca Cortela Dutra 062.432 Fiscal Titular 

Cristina B. Gomes 209.212 Fiscal Substituto 

   

Hanna de Paula Delatorre Costa 063.414 Gestor Titular 

Higor de Barros Pinto 063.344 Gestor Substituto 

 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119); 

 

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120); 

 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput); 

 

7.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 
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7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º); 

 

7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º); 

 

7.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF; 

 

7.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR. 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento licitatório, 

fundamentada através da lei n° 14.133/2021, de acordo com o disposto nos itens 1.3 e 1.4 

deste Termo de Referência; 

 

8.2. Para exigências de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1 8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacio-

nal; 

8.2.1.2  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins-

crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.2.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da uni-

dade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.2.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-

nistradores; 

8.2.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res-

pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre-

sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem-

bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P vá-

lida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Fa-

miliar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 

2 de dezembro de 2021. 

8.2.1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Nor-

mativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

8.2.2. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.2.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.2.3. Qualificação Técnica 

 

8.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

 

8.2.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

8.2.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município; 

 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

9.2.1. Gestão/Unidade: Subsecretaria de Atenção Básica; 

 

9.2.2. Fonte de Recursos: 1600; 

 

9.2.3. Programa de Trabalho: 30001.10.301.0083.195; 

 

9.2.4. Elemento de Despesa: 33.90.30-09; 

 

9.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CNPJ: 11.399.442/0001-79 – AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, 

SALA 221, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 

10. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

10.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 2.493 de 07 de novembro 2023. 

 

10.2. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 2.493 de 07 de 

novembro 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

10.2.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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10.2.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

 

10.2.3. FGTS; 

 

10.2.4. PGE – referente à Divida Ativa Estadual; 

 

10.2.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

 

10.2.6. Estadual CND – Referente ao ICMS; 

 

10.3. A Nota Fiscal deverá conter identificação do Banco, número da agência e da Conta-

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

 

10.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento; 

 

10.5. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

 

10.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

10.6.1. O prazo de validade; 

 

10.6.2. A data da emissão; 

 

10.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

10.6.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 

10.6.5. O valor a pagar; 

 

10.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

 

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a com 

provação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
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10.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impos-

sibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

 

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

10.9.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

10.9.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-

rências impeditivas indiretas; 

 

10.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, re-

gularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pror-

rogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

 

10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

 

10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

 

10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF; 

 

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

 

10.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

 

10.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

                                    c) der causa à inexecução total do contrato; 

                  d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
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iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela 

inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

11.8. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame 

deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços; 

 

12.2. O presente documento foi elaborado mediante as descrições apresentadas pelos 

responsáveis técnicos dos setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as 

informações e exigências técnicas aqui apresentadas. 

 

 

Nova Friburgo/RJ, 24 de maio de 2024. 

 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

 

Hanna de Paula Delatorre Costa 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS 

Mat. 063.414 
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Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

 

Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 063.454 


